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MDICO, na f orma regimental, euê o
Excelentíss j-mo Prefeito, juntamente com as Secretarias
competentes, adquirir um veículo para a área da
educaçâo.

Justificativa:

Essa indicaÇão se prende ao fato de que
nosso municipio está carente no transporte de pessoas e
servidores para a área da educação, sendo insuf j-cientes
os meios existent.es atualmente.

Com a destinação deste veicuJ-o, haveria
praticidade para o transporte, diante das vantagens de
custo e tempo dos usuários, bem como agilidade para
realização das atividades para todos os fins

Dlante do exposto, esperamos atendimento de
V. Ex".

Mariápolis, 1-5 de setembro de 2021-.

pertinentes.

Assim, ta1
rmportância nesta e ssencial

beneficio seria de extrema
área de serviços púb1icos.
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